[image: Camara1][image: brasao]CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 146/2024.
ASSUNTO: Denomina de “Ida Rosa Pilan Dell’Omo”, o Centro de Educação Infantil, localizado no Distrito de Vitoriana.
AUTOR: Prefeito 

		
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Referido projeto foi protocolado nesta Casa de Leis em 26 de novembro e obter autorização legislativa para denominar de CEI – Centro de Educação Infantil “lda Rosa Pilan Dell’Omo”, a Creche Municipal do Distrito de Vitoriana, denominada pela Lei nº 3.999, de 14 de março de 2000.

[bookmark: _GoBack]Consta da justificativa que, a denominação de creche pressupõe o atendimento a crianças de 0-3 anos, conforme LDB. Mesmo com essa denominação, a escola atende a idade obrigatória, crianças de 4-5 anos. Portanto, precisa deixar de ser Creche Municipal e ser denominada como Centro de Educação Infantil.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
	
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de novembro de 2024.



Vereador SARGENTO LAUDO
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